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Despacho Decisório nº 1038/2026/FUMA/OEG/PPGT/UFMA

  
Processo nº 23115.008246/2026-85
Interessado: JOSE CARLOS MARQUES AGUIAR JUNIOR, RAIMUNDO

NONATO CARVALHO PIORSKY JUNIOR
  
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E

TRANSPARÊNCIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, em especial a disposta na Portaria nº
213/2025/FUMA/OEC/REITORIA/GR, de 26 de março de 2025, que o designa como
Ordenador de Despesas, por delegação de competência,

Considerando a devida instrução processual, bem como o exposto nos
autos e a análise realizada por meio do Despacho nº
1911732/2026/FUMA/OEG/PPGT/UFMA/DIAD/PPGT, complementado pelo Despacho nº
1912746/2026/FUMA/OEG/PPGT/UFMA/DIAD/PPGT, acerca da solicitação de
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 74, inciso
III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, cujo objeto consiste na prestação de serviços
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, voltados à
capacitação e aperfeiçoamento de pessoal, mediante aquisição de inscrições para
participação de servidor em evento técnico especializado,

AUTORIZA a contratação da empresa CONSULTRE – CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA (CNPJ 36.003.671/0001-53) no valor de R$ 4.590,00 (quatro
mil quinhentos e noventa reais), com vistas à inscrição de servidor no curso de
Inteligência Artificial aplicado às Contratações Públicas, de 20 a 22/05, na molidade
presencial em Brasília - DF, por intermédio de contratação direta, por inexigibilidade
de licitação, fundamentada no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021,
para o objeto supramencionado.

Ante o exposto, encaminhe-se à DIAD/PPGT, para publicação da
contratação no Portal Nacional de Compras Públicas e demais providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MOURA SILVA, Pró-
Reitor(a), em 08/05/2026, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Lei nº14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufma.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1913048 e o código CRC 488B5F7D.
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